
EMFOR · CIVEL

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO

NÃO CONSTITUI FATO GERADOR DO ICMS O SIMPLES DESLOCAMENTO DE MERCADORIA

DE UM PARA OUTRO ESTABELECIMENTO DO MESMO CONTRIBUINTE.

EMENTA

O FORNECIMENTO DE CONCRETO, POR EMPREITEIRA, PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, PREPARADO NO

TRAJETO ATÉ A OBRA EM BETONEIRAS ACOPLADAS A CAMINHÕES, É PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,

SUJEITANDO-SE APENAS À INCIDÊNCIA DO ISS.


